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ATA nº 13/2025 

TEMA: Impressão 

DATA: 29/09/2025  

HORÁRIO: Início: 17h30 - Término: 19h 

LOCAL: Reunião virtual pela Plataforma TEAMS 

PAUTA: Definição de indicador e meta para o tema de sustentabilidade do PLS: impressão. 

PARTICIPANTES: 

Alexsander Bittencourt Vieira da Silva (Seção de Manutenção de Equipamentos) 

Ana Cristina de Oliveira Borges Landau (Seção de Gestão Sustentável) 

Antônio de Faria Neto (Coordenador de Responsabilidade Social) 

Henrique Tales Costa Santos (Seção de Manutenção de Equipamentos) 

José Antônio Braz (Seção de Suporte Operacional) 

Karina Marcos Bedran (Seção de Gestão Sustentável) 

Lara Souza Pinheiro de Macedo (Seção de Gestão Sustentável) 

Luciana Mara de Oliveira Vale (Seção de Gestão Sustentável) 

Miguel Mendonça de Alvarenga (Seção de Gestão Sustentável) 

Renata Machado Campos Alves (Seção de Gestão Sustentável) 

Valéria Aparecida Antunes Freitas Vargens (Coordenadoria de Gestão e Governança de STI) 

Wellerson Rubens de Amarante (Secretaria de Tecnologia da Informação) 
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SUGESTÕES PARA CRIAÇÃO DE INDICADOR: 

 

 

Indicador 8: Índice de xxxxxxx 

O que medir Impressoras per capita (quantidade de equipamentos de impressão em relação à força de trabalho total). 

Quem mede xxxxx 

Periodicidade Anual 

Como medir xxxxxxxxx 

Fórmula (QEI – Quantidade de equipamentos de impressão/FTT - Força de trabalho total) 

Meta: xxxxxxx 

 

Meta 

Anos eleitorais 

LB 

2020 
2022 2024 2026 

xxxx xxxxx xxxxx xxxxx 

Anos não eleitorais 

LB 

2019 
2021 2023 2025 

xxxxx xxxxx xxxxxxx xxxxx 

Indicador 8: Índice de racionalização de impressões 

O que medir Quantidade de impressões. 

Quem mede xxxxx 

Periodicidade Anual 

Como medir xxxxxxxxx 

Fórmula (QI – Quantidade de impressões) 

Meta: Reduzir o número de impressões em 1% a cada biênio, em relação à linha de base. 

 

Meta 

Anos eleitorais 

LB 

2022 
2024 2026  

xxxx xxxxx xxxxx  

Anos não eleitorais 

LB 

2023 
2025   

xxxxx xxxxx   

     Atingiu a meta.             Não atingiu a meta. 

     Atingiu a meta.             Não atingiu a meta. 
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 DELIBERAÇÃO: 

Karina iniciou explicando o objetivo da reunião: a criação de um novo indicador e 

meta para o tema de sustentabilidade “impressão” e apresentou a Resolução CNJ 

nº 400/2021 e os indicadores do referido tema ali previstos.  

Apresentou, ainda, sugestões de possíveis indicadores para o tema “impressão”:  

indicador que mede o número de equipamentos de impressão per capita e 

indicador que mede o número de impressões. 

Acerca do indicador relativo ao número de impressões registrou-se a importância 

de mapeamento do quantitativo de impressões pelo setor competente e que os 

valores negativos desse quantitativo devem ser desprezados. 

Foi lembrado que o indicador de impressão demonstrado na Resolução CNJ nº 

400/2021, que trata de outsourcing de impressão, pode ser levantado pela 

SAGRA. 

Sugeriu-se que os valores do quantitativo de impressões seja informado pela STI 

por meio de lançamento no SPLANE e que na ficha desse indicador conste a 

metodologia empregada para sua apuração. 

Constatou-se a necessidade de revisão dos quantitativos de impressões obtidos 

nos últimos anos dada a enorme diferença desses números de um ano para outro 

e, ainda, considerando a disparidade da relação entre as impressões e o consumo 

de papel nos mesmos períodos. 

STI informou que realizará reunião interna para levantamento do método 

utilizado para coleta da quantidade de impressões para verificação dos números 

já obtidos, a fim de subsidiar a criação de um possível indicador. 

Concluiu-se que, devido à exiguidade de prazo, não é possível levar para a reunião 

com Comissão Gestora do PLS, prevista para 7 de outubro, a revisão do 

levantamento do quantitativo de impressões e metodologia empregada. Dessa 

forma, a STI irá informar à SGESU os dados obtidos, assim que possível, não tendo 

ficado definida data. 

Foi definido que a Seção de Manutenção de Equipamentos será o setor 

responsável pela interlocução acerca da revisão do quantitativo de impressões e 

a metodologia utilizada. 

Quanto à sugestão de indicador relativo ao quantitativo de equipamentos de 

impressoras per capita, constatou-se que a possibilidade de diminuição de 

impressoras no tribunal, considerando-se os dados da Secretaria e Cartórios 
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Eleitorais, deve ser analisado pela alta gestão, amparado por estudo acerca da 

quantidade e localização desses equipamentos. 

Sugeriu-se que, para a reunião com a Comissão Gestora do PLS, prevista para 7 

de outubro, devem ser consideradas medidas de diminuição de impressoras ou 

de outra política que vise à diminuição da quantidade de impressões. Lembrou-

se do Comunicado PRE nº 139/2021 que promove a redução de impressões.  

Frisou-se a necessidade de análise do objetivo a ser atingido pelo TRE-MG com a 

criação de um indicador de impressão.  

Não houve definição de indicador e meta para o tema de sustentabilidade 

“Impressão”. 

Por fim, foi apresentado um novo indicador trazido pela Resolução CNJ nº 

641/2025: “Redução de custos decorrentes da adoção de novas tecnologias ou 

processos (RDC)”. 

Concluiu-se pela necessidade de parceria entre a TI, SGG e LIODS para 

levantamento desse novo indicador. 

Reunião encerrada. 

 

Ata redigida por Renata Machado Campos Alves. 

 


